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Previsão de Consumo:
40 dias

Secretário(a): Rosmari Mossi
Bissaco

05/01/2026 Existe a necessiciade
de aquisição material / scrviço
descrito abaixo. Estou de acor.do
com a solicitação e.i r"rstiÍicativa.
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S(qretária dc f)escrrvo I vi nrcnto
social Cidadània e Habitação

Assinatula e calimbcr
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Rua general João AntônÍo,1345 - centro- são Vicente do sul- RS- cEp:9742o-ooo
Fone o8oooo4377

Ramal 233
Emaíl: smasocial@saovícentedosul.rs.gov.br
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Prazo Íinal de
entrega I

conclusão dos
serviços:
40 dias

Gestor Do
Contrato:
Rosmari Mossi
Bissaco

N" 0l/2026 DOCUMENTO DE FORMALIZA O DE DEMANDA
Setor Solicitante: Secreta"ia de Dqsen"o
Responsável pela solicitação: Rosmari Mossi Bissaco
E-mail: smasocial@saovicentedosul.rs.gov.br
Telefone Fixo : 0800- 000 -437 l Ramal:233

Material:
( ) Consumo
( ) Pennanente

Responsável Técnico:
Telefone:

Departamento I
Coordenação

ALUGUEL SOCIAL
(PENSÃo)
(MOBTLTADA OU
SEMiMOBTLIADA)
PARA PESSOA EM
VULNERABILIDADE
SOCIAL, CONITORME
PARECER DA
ASSIS'fENT'E SOCIAL.

05 101 12026 Declaro estar
ciente e concordo colr a
solicitação.

Rosmcri lr,4clssi Bissaco
Seretária Muniupai qlo DssenvoMmento

Ciiadnnla e Habilação

Fiscal do
Contrato:

Gustavo
Bitencourt
Brum

Claeli De Oliveira
Flores Lavarda

JUSTIFICATIVA:
'l'trl serviço é de grande importância devido a situação de vulnerabilidade social que se e,contra o recllrererte.conforme parecer da assistente social, de tal forma pela requerente não possuir moveis on ute,silio clo,estic.sÍbi necessário alocar ela ern uma ja t,-!tltg4gegE-4g!ger as necessiclacles básicas tle mor.adia.

Material ificado

ALUGUEL SOCIAL PARA PESSOA EM
VULNERABILIDADE SOCIAL
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